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SÚMULA: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de os
hospitais públicos e privados conveniados ao Sistema
Único de Saúde - SUS fornecerem aos pacientes e/ou
seus familiares cópias dos documentos assinados por
estes, bem como das despesas custodiadaspelo SUS, e
dá outrasprovidências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu,

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Os hospitais públicos e privados conveniados ao Sistema Único de

Saúde [SUS), localizados no município de Campo Largo ficam obrigados a
fomecer ao paciente, quando solicitado e após a alta hospitalar, cópias dos

documentos assinados pelo paciente e/ou por seu responsável legal e de

fodas as despesas oriundas de sua intemação suportadas pelo SUS, as quais

deverão ser discriminadas por itens.

Parágrato único. Os hospitais privados conveniados ao SUS que não

atenderem à determinação desta Lei ficarão sujeitos a autuação e multa que
serão estipuladas por Decreto Municipal.

Art. 2. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90

(noventajdias.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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Câmara Municipal de CampoLargo, 10 de agosto de 2022.
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